
TERMO DE FOMENTO No 1512024 

QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ASS0CIAçA0 PILANTROPICA "NOSSO LAIR". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de dir!ito pUbIico, inscrita no CNP.J do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rul Barbosa, no 926, no Municipio do Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residente e dorniciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vita Orestes, nesta cidade, e a ASSOCIAQAO 
FILANTROPICA "NOSSO LAR", inscrita no CNPJ sob no 44.484.756/0001-29, corn sede na 
Rua Emilio de Menezes, no 50, e o Departamento S.E.R. - ServiQo Especial de Reabiiitação 
localizado naAvenida Felix de Castro, no 871, nesta cidade de Assis, doravante denorninada 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pela sua Presidente Senhora ELISETE 
LOURENO YOSHIDA, brasileira, portadora do RG no 8.900.097-3 edo CPF no 781.235.508- 
04, residente e domiciliada na Rua Santos Dumont, 466, Vila Boa Vista, Assis/SP, resolvem 
celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complernentar no 101, 
do 04 de rnaio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçarnentarias no 7.366, de 21 de junho de 2023, 
na Lei Orçarnontária Anual no 7.489, do 29 de dezembro do 2023, na Lei no 13.019, do 31 de 
juiho de 2.014, no Decroto rogularnentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018 e no processo 
administrativo no 08/2024/DA o medianto as clausulas o condiçoos seguintos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

11 - 0 presonte Terrno de Fomento tern por objeto auxiliar na cornplementação do holerite, bern 
corno encargos trabaihistas, férias e decimo terceiro da oquipe técnica e complemental a 
rnanutonçao do custeio do alirnentacão, material podagógico, oscritOrio, material para 
manutonção, material de higiene; pagamonto dos prestadores de serviços da pessoa fisica o da 
pessoa juridica e para a rnanutonção e reforma predial, conforrne detaihado no Piano do 
Trabatho, ANEXO I, quo deste fica fazendo pafle integrante e indissociavel. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei do Diretrizos Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAc6ES 

2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 

- DA ADMINISTRAçAO PLJBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals espocificos do prestaçao de contas as organizaçoes da sociedade civil por 
ocasião da colebração das parcerias, inforrnando previamente e publicando ern meios oficiais 
de comunicação as reforidas organizaçoes eventuais aiteraçoes no sou conteudo; 

b) ernitir relatOrio técnico de rnonitoramonto o avaiiação da parceria e o submeter a cornissão do 
monitoramento e avahacão designada, que o hornologaré, independentemonte da 
obrigatoriedade de apresentaçao da prostacão de contas devida pela organizaçâo da sociedado 
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civil; 

c) liberar Os recursos par meio de trartsferencia eletrOnica e em obediencia ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonäncia cam as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do termo de colaboraçäo ou Termo de Famento; 

d) promover 0 monitoramento e a avaUaçäo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente püblico ou ser lotado em outro 
órgäo ou entidade, a administrador pUblico devera designar nova gestor, assumindo, enquanto 
isso nao ocorrer, todas as obrigaçOes do gestor, cam as respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de hberação de recursos; 

g) manter, em seu sitio oficial na internet, a reiagão das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apos o respectivo encerramento; 

h) divuigar pela internet os meios de representaçäo sobre a eventual apIicaça irregular dos 
recursas envolvidos na parceria; 

i) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constatação de evidOncias de 
irregularidades na execução do objeta da parceria. 

II - DA ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçao contàbil regular, abservanda os principias fundamentals de 
Contabihdade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidas por meio deste Termo de Fomento; 

c) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentas em 
que exerça suas açoes todas as parcerias celebradas com o poder pUbico, contendo, no 
minima, as informaçOes requeridas no paragrafo Unico do art. 11 da Lei n° 13019/2014; 

d) manter e movimentar as recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancaria, 
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.01912014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos Orgäos ou das entidades pübhcas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspandentes aos processas, aos 
documentos, as informaçOes referentes aos instrumentos de transferencias regulamentadas 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de execuçào do objeto; 

D responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursas 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder excIusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais relacionados a execuçäo do objeto previsto no termo de colaboraçâo ou de 
foniento, näo implicando responsabilidade solidária ou subsidiaria da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao 
ao referido pagamento, os Onus incidentes sabre 0 objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restriçäo a sua execuçäo; 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis-5P 



h) disponibilizar ao cidadão, na sua pàgina na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e a 
detalhamento da aplicaçao dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçào do objeto do presente 
Termo de Fomento e de R$ 83.035,06 (oitenta e trés mil e trinta e cinco reals e seis centavos), 
oriundos de Emenda Impositiva ao Orçamento Municipal do Exercicio 2024. 

3.2 - A ADMINIsTRAçA0 POBLICA MUNICIPAL transferira, para execução do presente Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 83.035,06 (oitenta e trés mil e trinta e cinco reals e seis 
centavos), em 2 (duas) parcelas, correndo a despesa a conta da dotaçäo orçamentária, 
conforme discriminaçâo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
020201 GABINETE 

04 	 Aclministraçào 
04 122 	Administraçäo Gera] 
041220003 	GESTAO ADMINISTR.ATIVA 
04 122 0003 1686 0000 ASSOcIAcAO FILANTROPICA NOSSO LAR 

037 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 8.535,06 
038 3.3.50.43,00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 5.000,00 
039 3.3.50.43.00 suBvENcOEs SOCIAIS R$ 22.000,00 
040 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 7.500,00 
041 3.3.50.43.00 SUBvENcOES SOCIAIS R$ 5.000,00 
042 3.3.50.43.00 5UBvENcOES SOCIAIS R$ 15.000,00 
043 3.3.50.43.00 SuBvENçOES SOCIAIS R$ 5.000,10 
044 3.3.50.43.00 SUBvENcOE5 SOCIAIS R$ 10.000,00 
045 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 5.000,00 

3.3 - A transferéncia serã efetuada em conta bancária destinada exclusivamente para o 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agencia 0223-2, conta corrente n °  59864-X. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E ApLIcAcA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirã os recursos em favor da 
ORGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograrna de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferéncia eletronica sujeita a identificaçäo do beneficiário final e 
A obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancâria especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a aphcaçâo dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto näo utilizados, 
em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previso do seu uso for igual ou 
superior a urn mês; ou em fundo de aplicaçâo financeira de curto prazo, ou operaçáo de 
mercado aberto lastreada em titulo da divida pUblica, quando sua utilizaçao estiver prevista 
para prazos rnenores. 

43 - Os rendimentos das aplicagoes financeiras serão, obrigatoriamente, aphcados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas condicOes de prestaco de 
contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ämbito da parceria näo seräo liberadas e ficarao 
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retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidencias de irregularidade na aplicaçao de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicagao dos recursas ou o inadimplemento da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo a obrigaçOes estabelecidas no Termo de 
Fomento; 

III - quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sern justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos Orgãos de controle interno ou externo. 

4.5 - Par ocasiào da conclusao, denUncia, rescisão au extinçao da parceria, Os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive as provenientes das receitas obtidas das aplicaçoes 
financeiras realizadas, serãa devalvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrragável de trinta dias, sob pena de imediata instauracäo de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAçA0 PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcucAo DAS DESPESAS 

5.1 —0 presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo 
corn as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utikzaçao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realização de despesas a titulo de taxa de adrninistraçao, de geréncia ou similar; 

- finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que em carater de emergéncia; 

III - realizaçao de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

IV - repasses corno contribuiçOes, auxilios ou subvençoes as instituicoes privadas corn fins 
lucrativos; 

V - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pUblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipOteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura ate 31 de 
dezembro de 2024, conforrne previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecuçào de seu 
objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamentejustificada a forrnulada, no minima, 30 (trinta) dias antes do seu término, e apOs o 
cumprirnento das dernais exigéncias legais e regulamentares, serao adrnitidas prorrogaçOes do 
prazo de vigéncia do presente Terrno de Fornento. 
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6.3 - Caso haja atraso na liberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PCJBLICA 
MUNICIPAL prornoverá a prorrogação do prazo de vigéncia do presente Termo de Fornento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, lirnitado o prazo 
de prorrogaçäo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogaçäo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do tOrmino da vigéncia do Termo de 
Fomento ou da Ultirna diiação de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAcAO 

7.1 —A ADMINISTRAçA0 PLJBLICA MUNICIPAL ernitirá RelatOrio Tecnico de monitorarnento e 
avaiiacão da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a Comissão de 
Monitorarnento e Avaiiacão designada para este fim, que o hornologará, independenternente da 
obrigatoriedade de apresentaço da prestaçäo de contas devida pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl.0  13.019/2014, cujo Relatorio, sem prejuizo 
de outros elernentos, deveré conter: 

- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise des atividades realizadas, do cumprimento des metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razäo da execuçäo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivarnente transferidos pela adrninistracão pUbhca; 

IV - anélise dos documentos cornprobatorios das despesas apresentados peia ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for cornprovado o alcance des 
metas e resultados estabelecidos no respectivo terrno de colaboraçáo ou de fornento; 

V - análise de eventuals auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bern como de suas conclusOes e das medidas que tornaram em 
decorréncia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecução por cuipa exclusiva da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL poderã, exclusivamente para assegurar c 
atendimento de serviços essenciais a populaçäo, por ato proprio e independenternente de 
autorizaçào judicial, a fim de realizar ou manter a execuçäo das rnetas ou atividades pactuadas: 

I - retomar Os bens pUblicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de this bens; 

II - assurnir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no piano de 
trabalho, no caso de paralisação, de rnodo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado ia prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Paragrafo Unico - Sem prejuizo da fiscalizaçâo pela ADMINISTRAcAO PCJBLICA MUNICIPAL 
e pelos ôrgãos de controle, a execuçao da parceria seré acompanhada e fiscalizada pelo 
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respectivo Conseiho de politicas pQblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçA0 DIE CONTAS 

8.1 - A prestacão de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, devera 
conter elernentos que perrnitam ao gestor da parceria avaliar a andamento ou concluir qua 0 
seu objeto 101 executado conforme pactuado, corn a descriçao pormenorizada das atividades 
realizadas e a cornprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo 
de qua trata a prestaçäo de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçoes e 
documentos; 

I - extrato da canta bancária especifica; 

II - notas e cornprovantes fiscais, corn data do docurnento, valor, dados da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nUrnero do instrurnento da parceria; 

III - comprovante do recolhirnento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material comprobatorio do cumprirnento do objeto em fatos, videos au outros suportes; 

V - relaço de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1 . 0  Serao glosados valores relacionados a melas e resultados descumpridos sern justificativa 
suficiente. 

§ 2° A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestaré contas da boa e regular aplicaçao dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 dejaneiro de 2025. 

§ 30  - A ADMINISTRAçAO PILJBLICA MUNICIPAL fornecera rnanuais especificos a 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a sirnplificaçao e a 
racionalizaçao dos procedirnentos. 

8.2 - A prestaçao de contas relativa a execuçäo do Terrno de Fomento dar-se-á rnediante a 
análise dos docurnentos previstos no piano de trabaiho, bern coma dos seguintes relatOrios: 
I - relatOrio de execuçäo do objeto, elaborado pela ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprirnento do objeto e a 
comparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

II - relatOrio de execugäo financeira do Terrno de Fornento, corn a descriçao das despesas e 
receitas efetivarnente reahzadas e sua vincuIaçäo corn a execuçào do objeto, na hipOtese do 
descumprirnento do rnetas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda em sua análise os 
seguintes relatOrios elabarados internarnente, quanda houver: 

- relatOrio da visita técnica in loco" realizada durante a execuçäo da parceria; 

Ii - relatOrio tOcnico de rnonitorarnento e avaIiaçao, hornologado pela Comissao do 
Monitoramento e Avaiiaçao designada, sobre a conforrnidade do curnprirnento do objeto e as 
resultados alcançados durante a execuçäo do Terrno de Fornento. 
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8.4 - Os paroceres técnicos do gestor acerca da prestacao de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, do 2014, deverao conter analise de eficAcia e do efetividade das açOes quanto: 

I - os resultados ja alcançados e seus beneficios; 

II - Os impactos econOrnicos ou sociais; 

III - o grau de satisfaçao do publico-alvo; 

IV - a possibilidade do sustentabilidade das açOes apôs a conc!usao do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestaçäo do contas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará Os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
altornativarnente, pela: 

I - aprovaçäo da prestacão de contas; 

II - aprovação da prestação de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçâo da prestaçâo do contas e deterrninaçao de imediata instauraçâo do tornada do 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissão na prestaçao de contas, serã concedido prazo para 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou curnprir a obrigaçao. 

§ 1° 0 prazo referido no caput é Iimitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificacao, 
prorrogável, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestaçào de contas e comprovação de 
resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade ou da ornissão, não havondo 0 
sanearnento, a autoridade administrativa competente, sob pena do responsabilidade solidária, 
dove adotar as providencias para apuração dos fatos, identificaçao dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtençao do ressarcimento, nos termos da Iegislação vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PLIBLICA MUNICIPAL apreciarã a prestacão final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebirnento ou 
do cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual 
periodo. 

Parágrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenharn sido apreciadas: 

I - não significa irnpossibilidade de apreciaçâo ern data posterior ou vedaçäo a que se adotern 
rnedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos quo possam ter sido causados 
aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seLls prepostos, sem prejuizo da atualizaçäo monetaria, impede a incidéncia do juros do rnora 
sobre debitos eventualrnente apurados, no periodo entro o final do prazo roforido neste 
parégrafo o a data orn que foi ultirnada a apreciaçao pela administraçao pUbhca 
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8.8- As prestagOes de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma Clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

II - reguIares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaIquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erario; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestäo ilegitimo au antieconOmico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pubhcos. 

8.9 - 0 administrador pubico responde pela decisao sabre a aprovaçao da prestaçäo de contas 
ou par omissão em relaçäo a anáise de seu conteUdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, as pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida delegacao a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçao. 

8.10- Quando a prestaçäo de contas for avahada coma irregular, apôs exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisào, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL podera solicitar autorizaçäo 
para qua a ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açOes cornpensatorias de 
interesse pübiico, mediante a apresentaçâo de novo piano de trabaiho, conforme o objeto 
descrito no termo de coiaboraçáo ou de fomento e a area de atuaçàa da organizaçáo, cuja 
mensuraçäo econOmica será feita a partir do piano de trabalho original, desde que näo tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante a prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ON subsequente ao da prestaçao de 
cantas, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL dave manter em seu arquivo as documentos 
originais que compOem a prestaçao de cantas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOES 

9.1 - A presente parceria podera ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitaçao ser encarninhada cam antecedéncia minima de 30 (trinta) dias em 
reiaçao a data de tèrrnino de sua vigéncia. 

9.2 - Não e permitida a ceiebraçao de aditamento deste Termo de Fomento corn aIteraçao da 
natureza do objeto. 

9.3 - As aiteraçOes, corn exceço das que tenham par finandade rneramente prorrogar o prazo 
de vigëncia do ajuste, deverao ser previamente submetidas ao Departarnento Juridico da 
ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão as autos ser encaminhados em 
prazo hábil para anáiise e parecer. 
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9.4 - E obrigatOrio o aditamento do presente instrurnento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alteragOes quo tenham por objetivo a mudança do valor, das metas, do prazo de 
vigéncia ou a utilização do recursos remanescentes do saldo do Termo do Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RE5P0N5ABILIzAç6ES E DAS SANcOES 

10.1 - Pela execucao da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da legislaçao especIfica, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sançöes: 

I - advertencia; 

II- suspensäo temporária da participação em charnamento pUblico e impedimento do celebrar 
parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAçA0 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração do inidoneidade para participar do charnarnento püblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn Orgäos e entidades do todas as esferas de governo, enquanto perdurarem Os 

motivos detorminantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, quo serâ concedida sempre que a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL rossarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e apOs decorrido 0 prazo da sançUo aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo Unico. As sangOes estabelecidas nos incisos II e III säo do cornpetencia exclusiva do 
Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo do 
dez dias da abortura do vista, podendo a reabilitaçao ser roquerida apes dois anos do aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, conlados a partir da data da apresentação da prestação do 
contas, a aplicaçao de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

10.3 - A prescrição sore interrornpida corn a ediço de ato adrninistrativo voltado a apuraçäo da 
infraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os do natureza 
permanonte adquiridos corn rocursos financeiros envolvidos na parceria, necossários a 
consecução do objoto, masque a ole não so incorporam. 

11.2 - Para os fins desto Terrno, oquipararn-se a bons rernanescontos os bons e oquiparnentos 
evontualrnente adquiridos, produzidos, transforrnados ou construidos corn os rocursos 
aplicados em razão desto Terrno do Fornento. 

11-3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn clausula de inalienabilidade, dovendo a ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL forrnalizar prornessa de transferência da propriedade a adrninistraçäo 
pUblica, na hipOtoso de sua extinçao. 

11.4— Os bens rernanescontes adquiridos corn rocursos transferidos poderão, a criterio do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que so 
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proponha a tim [gual ou semelhante ao da Organizaçäo donataria, quando, apôs a consecução 
do objeto, não forern necessários pars assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficaräo gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverao, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execuçao de objeto igual ou semeihante so 
previsto neste Termo de Fomento, sob pens de reversäo em favor da Administraçäo PUblics. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DEN(JNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presenteTermo de Fornento poderã sen 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis sornente pelas obrigacoes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participararn voluntariamente da avenca, respeitado 
o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedencia para a publicidade dessa intençäo; 

II - rescindido, independente de prévia notificaçâo ou interpelaço judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipOteses: 

a) utilizaçao dos recursos em desacordo com o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçao da ocorréncia de qualquer circunstancia que enseje a instauraçao de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçao do respectivo extrato no Diarlo Oficial do Municipio, a qual deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDiçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 
- as cornunicaçöes relativas a este Termo de Fomento serão rernetidas por correspondência e 

seräo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado 0 recebimento; 

II - as reuniOes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bern como quaisquer 
ocorréncias qua possam tel implicaçOes neste Termo de Fomento, serào aceitas somente se 
registradas em ata ou reiatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, qua 
náo possarn ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, corn 
renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forern. 

15.2 - F, por assirn estarern pienamente de acordo, os participes obrigam-se so total e 
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irrenunciávei cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vao assinadas pelos participes, pare que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fore dele. 

Assis, 23 de abuT de 2024. 
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